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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PRO3ETO IDE tEI HQ 
CIENTE 

Constou do Expediente da Sessão Autoriza ao Poder 
suplementar por 
Arrecada cifo a dotação 
que menciona e 
providências. 

Executivo a 
Excesso 	de 
orçamentária 
dá 	outras 

A CAMABA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA; 
IA J 

O E.. V E 

fl2Tflca._suplementada.s. dotação- orçamentária e. seguir 
d1scr1ri'hada: - / 	 t 'JiJj)7r \ \ IJ r I\ 

CODIGO SECRETARIA CATEGORIA ECONOMICA 	IMPORTANCIA 

-  3.1.1.1 	20.60-SEMECE 	REM) 	 r PESSOAL DO/MAG. FUNDEF 	:1 
P.T. 08:41882.Je22) t . 	:810,37;99 

TOTAL 	.... ................. . ............   .. .810237,99 / N7 
(Oitocentos e Dez Mil, iDuáentos e Trinta é Séte Reais e Noventa e Nove 
Centavos). 

7/ 
Art. 22 - Os recursosPara atende'r a preseflte suplementaç&o, 

é proveniente ido excesso de-,arrecadação apudo até o mês de /? y agosto de 1999r-oonforme disp
\ õ,-o art. 43, Parágrafo Primeiro, 

Inciso II e Parágrafo Terceiro, da---LeiyederaflïiQ 4.320, de 17 de 
Março de 1964, ?chfortnedisõr'itiraflo abs\xo: 

1 — Valor Prévisto--até-o--mêi--08/99.----------------------..1.243.320,64 
II — Valor ArMado &oIiFiã 97 )Ï' L2.053.364,21 111 c . I.11 .r.-I_ . 	 _Í't 	u 
III - Excesso dé1.)ArrecadaçãoLaté Lb;ês  08,99/1>2 810.237,99 

Art. 39 - Esta .72..EI entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 
APROVADO 

4a  VOTAÇÃO 
EmJ,Gde  de 19 90 

Âc. 
PRE- IDENTE 	 = 

ude P] 

de Setembro de 1999. 
APROVADO 

2 e OLTiviA VIT.AÇÃO 
Em 4-C de 

Marcos 	 Aude 

/ERS. 


